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'/ Begulamenúação

coNSTtTUtçÃo DE UMA COM

Em 4 de Agosto de í987, com a
de uma proposta nesse sentido pelas associações nisindicais outorgantes, teve início o processo deI revisâc do Contrato Colecti vo ,je Trabalho para o
Sector de Armazenamento, engarrafamento, co-

t

DBSPACHO
ISSÃO TÉCNICA PARA A ELABORAçÃO ESTUDOS PREPABATÓ.

ABALHO SECTOR DE AHMAZENA.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEI
DO VINHO DA MADEIRA DA

apresentação presença, passagem do processo à fase adml-

. mérci

kr;

Apresentada a contraproposta
ção patronal, tiveram lugar diversas

o por grosso e exportação do Vinho da Ma-
outorgado pela Associação Comercial e ln-

al do Funchal, pelo Sindicato dos Trabalha-
dores de Escritórios, Comércio e Servi ços da Re
gíão Autónoma da Madeiri pelo SindÍcato dos
Trabalhadores de Transportes Rodoviários da
gião Autónoma da Made;ra e pelo'Sindicato
Metalúrgicos e Ofícios Corre lativos do Func
e publicado no JORAM, ilt Série, n." 20, de i
Outubro de í986

iderando gue se encontram preenchidos
gsupcstos consignacios no n.o I do artigc

Decreto-Lei n.' 519-C1/79, de 29 de De-
bro; em conformi dade com o disposto no n.o 4
e preceito legal; no uso das competências
me são conferidas pela alínea c) do artigo 1.o (t

I
I

I obtido o acordo das partes em maté de ta,bela

negociação directa, no decurso das qu

salarial e de outras cláusuats de
niária. Nessa conformidade, as
requerer a intervenção concilí
tração :.:3ional, decisão que fo

pela socia-
ões de
não foi

ão pecu:
decidiram

da Adminis-
rmalizada no

quanto às matérias
tais diligências con-

sível a obtenção do

à situação de impasse ne-
, resta como único meio
resolução do conflito em

do Decreto-Leí n." 294/78, de 23 de Setembro, de-
termino:

1 - É. constituída uma Comissão Técnica para
a elaboração dos estudos preparatórios, de uma
Portaria de Regulamentação do Trabatho para o
sector de armazenamento, engarrafamento, comér-
cio por grosso e exportação de vinho da Madeira
na Região Autónoma da Madeira.

2 - A referida comissão será integrada peÍos
seguintes elementos:

- um reoresentante da Secretaria Reglonal
dos Assuntos Sociais que coordenará e será asses-
sorado por um técnico superior;

- um representante cla Secretaria Regional
da Economia;

í

- um assessor a designar pela associação'
patronal;

- um assessor a desígnar pelas associaçÕes
sindicais;

Secreatria Regional dos Assuntos Sociais, l0
de Novembro de lgBZ. - O Secretário Regional
dos Assuntos Sociais, Manuel Jorge Bazenga Mar-
gues.

I

P*"ïï
dia 6 de Outubro

âmbito da concil promovida, decor-
reram duas reuniões onde procurou conseguir
o consenso dos outorga
controvertidas; não o
ciliatórias revelou-se
necessário acordo.

Deste modo,
gocial que se
legalmente possível de

FORTARIA DE REGIru\MEI\üTAçÃO DE TRABALHO
PRT PARA os EsTABELEctMENTos stMtLARES DE HoTELARTA DA REoÃo AUToNoMA DA MADETRA
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L Apre ndiz do í." Ano

Mandarete

Deverá ter.se

Copeiro
Empregado
Lavadeira

$ï',9l, Jff '';:' ï"ï Lava bo s

Estagiário do í.. Ano

29 620$00 2B 430$00' 26 4s0$00

38 220Sú., 36 100300

32 400s00 30 ss0s00

30 680$00 29 230500

31 610$00 30 280$00 27 770500

26 4s0s00

26 060s00

26 060$00

lnze dias seguintes

Soclals, í í

Reglonal

M

H
de Limpeza

I
I
I

Aprendiz do 2." Ano

Aprendiz do 1.. Ano

M Mandarete

VISO PARA P.E. DO C.C.T. CELEB

29 620S00 28 430$00

PORTARTAS DE EXTBNSÃOI
^qf;os RODOvtÁRt OS DE MERCA DORIAS E O

DOVIÁRIOS DA R .A.M

RADO ENTRE A AÇÃ
SINDICA os

2

sões e

tidades

NSPORTES PÚBLI.
TBANSPORTES RO.

Aos tra ores das mesmas profis_
n profissionais ao serviço das en.

O NACIONAL
TRABALHADO

O SALARIAL

DE

nos

I,,,, i::,ï;ï ï,; ï 
" 
tiï Ji;:ïï_"ï ;ïï;:ï

| .1ïï":" rï'rï'::,,"m 
estudo nos serviços compe-

r 
cia i", . ;"*";':ii,ff"t'::'1,Jl'rn','ï:,:: 

::.
t 

tensão do ccï mencionado em título.I A portaria a emitir ao abrigo do n.o í do refe-rido art.. 29.o, torr

lR;;.:' 

éY'-' tornará a convenção extensiva na

ínscri tas na associação patronat
no síndicato signatárlo.

termos do 6 do art." 29.. do Decreto--Lei 5í9-C1/79, de Dezembro,,podem osados no de extensão deduzir
fundamentada

à publicação deste aviso.

Secretarla Regionat dos
de Novembro do i982. _ O
dos Assuntos Soclais, Manuel Jorge

H

Etagiário do 2.o Ano

Copelro

40 460$00

34 120$00
Estagíário do í
Aprendiz do 2.i

.o Ano
Ano

30 680s00

38 220$00 36 100$00 34 780$00

30 ss0$0032 400$00
30 160$00

29 230$00
32 400$00

31 610$00 30 280$00 27 7705a0

28 700s00

27 510$00

34 780$00

30 160500

40 460S00

34 120$00

32 400$00
28 700s00

27 s10S00

(ì
gues.
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